
Prefeitura Municipal de llhu Comprida

ESTANCIA BALNEARIA
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coNvtTE N'071/2013

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, entidade pública. inscrita no
C.N.P.J./M.F. sob o no 64.037.87210001-07, com sede na Avenida Beira Mar. n" 1 1.000
Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, toma público.
para conhecimento dos interessados, que fará realizar a licitação na modalidade "CONVITE". do
tipo Menor Preço, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
EXECUÇÀO DE SERVIÇOS ELABORAÇÀO DE PROJETO PAISAGÍSTICO PARQUF
LINEAR O RIO CANDAPUI, EM DIVERSOS BALNEARIOS" NESTE MLINICIPIO DE
ILHA COMPRIDA. ESTADO DE SÀO PAULO. O recebimento e abertura dos envelopes de

Habilitação e Proposta de Preços dar-se-á no dia l2 de setembro de 2013, às l4 horas, na sala da
Divisão de Compras da Prefeitura Municipal de IIha Comprida, localizada no endereço acima
onde também serão prestadas informações pelo fone (13) 3842.7000 e fax ( ll) 3842.7061. nos
horários das 09h às 12h e das 14h às l7h de segunda a sexta feira, até 02 dias Írteis anteriores ii
real izaçào do certame I icitatório.

A presente licitação será regida pela Lei N" 8.666. de 2l de junho de 1993 com suas

alÍeraçôes posteriores, e ao estabelecido neste Edital.

CLAUSULA I. DO OBJETO

O objcto da presente licitação ó a contratação de empresa espccializadr para
execução de elaboração de Projeto Paisagístico Parque Linear o Rio Candapuí, em divers
Balneários, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, em conformidade co

o termo de reÍ'erência constanto no ANEXO l, parte integrante do presentc Edital.

Os serviços deverão ser executados em rigorosa observância aos Projetos. às Normas
especiÍicações técnicas fornecidas e em conformidade com as condições do Edital e da proposta
vencedora.

CLAUSULA TI _ DA APRESENTAÇAO

2.1 - Os envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA deverão ser entregues na Divisão de

Compras, na sede da Prefeitura Municipal. Iocalizada na Avenida Beira Mar. no 11.000. neste

Município de llha Comprida, até às 13h e 3Omin do dia 12 de setembro de 2013, iniciando-se a

abertura dos envelopes DOCUMENTAçÃO. no mesmo dia e local. às l4horas.

2.2 - Os proponentes deverão apresentar "Documentos de Habilitação" e "Proposta de Preços"
em envelopes separados, indevassáveis, cada um deles com identificação clara do proponente
referente à licitação e identificando o conteúdo dos envelopes.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÀO

3.1 - Serão admitidos a participar desta licitação os que estejam legalmente estabelecidos n
forma da lei, para os fins do objeto pleiteado;
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3.2 - E vedada a qualquer pessoa fisica ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais
de uma empresa;

3.3 - A proponente deverá se fazer representar por pessoâ devidamente credenciada para praticar
todos os atos necessários em nome da empresa em todas as etapas da presente licitação:

3.4 - O local de entrega dos envelopes contendo "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO" e

"PROPOPOSTA DE PREÇOS" será na Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, situada à
Avenida Beira Mar, n' 1 1.000 - Balneário Meu Recanto. no Município de Ilha Comprida.
Estado de São Paulo, até as l3h e 3Omin do dia l2 de setembro de 2013. na Divisão de Compras;

3.5 - Após a data e horário estabelecidos para o recebimento dos envelopes, nenhum outro será
aceito e nem tampouco serão permitidos adendos ou acréscimos aos mesmos;

3.6 - Os recursos serão recebidos, analisados ejulgados de acordo com a legislação vigente:

CLAI SI LA I\'_ DA HABILITACAO

4.1 - O proponente deverá apresentar no envelope n" 1 "DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO".
em 0l (uma) via, os seguintes documentos:

4.1.1. -Cópia do Contrato Social da empresa, com todas as alterações ou consolidado o
documento equivalente;
4.1.2. - Cópia do comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica
(C.N.P.J.A4F) ou cópia de inscrição do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF), conforme o caso;
4.1.3. Prova de Regularidade com a Fazenda e Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede, que deverão estar no prazo de validade na data da abertura dos envelopes:
4.1.4. Certidão Negativa de Débito (CND) expedida pelo INSS - Instituto Nacional de Seguro
Social, que deverá estar no prazo de validade na data da abertura dos envelopes;
4.1.5. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS. que
deverá estar no prazo de validade na data da abertura dos envelopes;
4. I .6. Certidão Negativa perante a Justiça de Trabalho que deverá estar no prazo de validade na
data da abertura dos envelopes;
4.1.7. Declaração de Conhecimento e Concordância do Edital Tipo Convite (ANEXO 2);
4.1.8. Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) para formalização do
CONTRATO, quando haver. na qual deverá constar a nacionalidade. estado civil. cargo que
ocupa na empresa, número e órgão emissor da Cédula de Identidade (RG), número do CPF/MF e

endereço residencial completo, sendo que quando não se tratar do(s) próprio(s) representante(s)
da empresa, nos termos do Contrato Social, além da declaração supra deverá ser apresentada
também procuração específica com poderes para formalização do CONTRATO (ANEXO 3);
4.1.9 - Declaração de que assume inteira e completa responsabilidade pela perfeita execução dos
serviços (ANEXO 4) e
4.1.10 - Declaração, no caso de microempresa e empresa de pequeno porte. de que cunlpre os
requisitos legais necessários para a obtenção do tratamento Íavorecido. com base nas oondiçõe
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estabelecidas no art
(ANEXO s).

3" da Lei Complementar n" 12312006 e no Decreto Federal 6.20412007

CLÁUSULA V _ DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 - O proponente deverá apresentar no envelope n" 02 "PROPOSTA DE PREÇOS". proposta.
datilografada ou impressa por meio eletrônico, sem rasuras e emendas. carimbada e assinada
pelo representante legal da empresa em 01 (uma) via o seguinte:

5.1.1 - Preço total referente ao fomecimento do objeto desta licitação, em moeda corrente
nacional, incluindo impostos, frete e encargos sociais decorrentes.

5.1.2 Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado de acordo com a proposta de
preços apresentada e aceita pela Prefeitura. mediante a apresentaÇão da respectiva nota tlscal.
através de Dotação Orçamentária do orçamento vigente.

5.1.3 - Validade da proposta: 30 (Trinta) dias, a partir da data da abertura dos envelopes no 02
'PROPOSTA DE PREÇOS',.

5.1 .4 A inobservância das determinações acima, implicará na desclassiÍicação da proponente

6.1 - As 14 horas do dia 12 de setembro de 2013, a Comissão de Licitações da Pretàitura
Municipal de Ilha Comprida ou funcionário designado, reunir-se-á em sala própria e. na presença
de no máximo um representante de cada proponente. procederá como adiante indicado:

6.1.1- Abrir-se-ão os envelopes "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO";

6.1.2 A Comissão de Licitação procederá a verificação do conteúdo dos documentos. em
conformidade com a respectiva relação dos documentos entregues e rubricará e submeterá a

rubrica de todos os proponentes os documentos contidos nos mesmosl

6.1.3 Não haverá em hipótese alguma confrontação de documentos na abefiura dos envelopes
para autenticação por servidor ou pela Comissão de Licitação;

6.1.4 - Serão devolvidas as propostas das empresas cuja documentação tenha sido julgada em
desacordo com as exigências do presente instrumento convocatório;

6.1.5 - As proponentes classihcadas nesta etapa passarão à fase de avaliação da proposta de
preços;

Avenida Beira Mar, n' I1.000, Balnedrio Meu Recanío - llha Comprido./SP - CEP: I1925-000 -(13) 3842-7000
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6.2 - Abrir-se-ão os envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS' das empresas cuja documentação
estiver conforme o exigido, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha
havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostosl

6.2. I - Será desclassificada a proponente que:

I.- deixar de atender a alguma exigência constante deste instrumento convocatório:

II.- apresentar oferta de vantagem não prevista neste instrumento convocatório ou vantagem

baseada nas propostas das demais proponentes:

lll.- apresentar preços manifestamente inexequíveis ou excessivos:

6.3 - Após a análise das propostas apresentadas, a Comissão de Licitação declarará vencedora a
proponente que, tendo atendido a todas as exigências deste Convite, apresentou o menor prego.

CLAUSU LA VII . DOS RECURSOS ADMISSÍVEIS E IMPUGNACÕES

7.1 - Serão admitidos os recursos constantes da Lei Federal n" 8.666/93, Arligo 109 e os prazos

serão contados conforme Artigo I 10 da mesma Lei;

7.2 - O prazo para impugnação deste Edital é o constante do parágrafo 10, do Artigo 41, da

Federal no 8.666193;

7.3 - Eventuais impugnações deverão ser propostas no prazo estabelecido na Lei Federal
8666193 e suas alterações posteriores:

7.4 - As impugnações serão julgadas pela Comissão de Licitação, com recurso ao Senhor

Prefeito.

7.5.- Em havendo desistência expressa de qualquer interposição de recursos devidamente
consignada em ata por parte das proponentes, poderá a Municipalidade. suspender o prazo.
procedendo com a Homologação e Adjudicação de imediato à proponente declarada vencedora.

CLÁUSULA VIII . DOS PREÇOS E REA.IUSTES

8.1 - A execução destes serviços obedecerá o regime de preço global.

8.2 - Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de doze meses conforme
determinação contida na lei 8.880 de 27105194. ou outro diploma legal que vier sucedê-la. Após
este prazo os preços poderão ser reajustados pelos índices oficiais fornecidos pelo Governo
Federal, sendo o IPC - FIPE.

8.3 - Os recursos financeiros para atender o objeto desta Licitação. constam do orçament
vigente sob da Dotação Orçamentária 15.451.0023.1030.

Avenids Beiro Mar, n' I1.000, Btl,reúrio Meu Recanto - Ilha Comprida./SP - CEP: I1925-000 -(13) 3842-7000
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9.1 - A tlrma vencedora será notificada para a assinatura do contrato conforme a minuta
(ANEXO 6) no prazo de até l0 (dez) dias conidos. a contar do recebimento da notificaçào.

l0.l - Em caso de revogação ou anulação deste Convite, serão obsen'adas as disposições da Lei
Federal no 8.666193 e alterações;

10.2 Fazem parte deste instrumento convocatório

Anexo 1 - Termo de Referência;
Anexo 2 - Declaração de conhecimento e concordância do edital;
Anexo 3 - Indicando o(s) responsável(is) para formalização do contrato;
Anexo '{ - Declaraçâo de responsabilidade:
Anexo 5 - Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte e

Anexo 6 - Minuta do Contrato.

10.3 - Os interessados que tiverem dúvidas sobre o presente instrumento convocatório. serâo

atendidos na Prefeitura Municipal. no horário das 09h às 12h e das l4h às 16h00min. em dias

úteis de 2" à 6n feira ou através do telefone (13) 3842.7000.

10.4 - Aplica-se ao presente instrumento conv o nas partes omissas, a legislação em vigor

Ilha Ciomprid gosto de 2013.

DECI
P unicipal

Avenida Beira Mü, n' I1.000, Bllnedrio Meu Recanto - Ilha (omprida/SP - CEP: I 1925-000113) 3842-7000
w ww. i I lt ac o mp r i tl o,s p, g ov. b r

28 de

Prefeituru Municipul de llha Compridb | ,- | , tt, ,,)11_,,!

ESTÂNCIA I}ALNEÁRIA

CLÁUSULA IX . DO CONTRATO

CLÁTISI,JLA X _ DAS DISPOSICÕES FINAIS



Prefeitura Municipol de IIha Compri

BsrÂNcra n.rl,NnÁRrl

ANEXO 1

TERMo nr nrrnRÊNcra

ú 1 a
Ã

Objeto
Loca[:

TERMO DE REFERÉNCIA

Projeto Paisagístico Parque Linear o Rio Candapuí
Balneários Adriana, Yemar, Porto velho II e Redentor - Município de Ilha
Comprida - S.P.

Localizada na porção urbanizada da ilha, a iírea de intervenção de aproximadamente 130.000,00
m2, encontra-se em área protegida por legislação ambiental, apresentando-se bastante
antropizada. o projeto a ser desenvolvido deverá incorpora as conitruções já existentes e
conciliar os diferentes usos e funções, visando agregar qualidade paisâgístüa-ambiental e
urbanística ao local.

As soluções a serem desenvolvidas deverão ser embasadas em princípios de recuperação
amli9ntal, enfocando a problemática da drenagem e escolha critàriosa da vegetação e de
atividades não conflitantes com aspectos ecológicos que se pretende yaloirzar.

01-Estudo Preliminar

Deverão ser apresentados croquis à equipe da prefeitura com o conceito geral indicando:

/ Ãreas plantadas e grupamentos de vegetação;

/ Á,reas pavimentadas;

r' Equipamentos.

02-Anteprojeto.

É a etapa que objetiva detalhar mais a area de intervenção e as intenções paisagísticas delineadas
na etapa anterior, considerando-se o agenciamento geral dos espaços de circulação e o
componente vegetal do projeto, nas suas diversas tipologias. Deverá ser apresentada uma
Implantação Geral contendo as seguintes informações:

/ Definição do sistema de circulação de pedestres, áreas de descanso, de atividades
espoÍivas e de lazer e padrôes de pavimentação;

r' Indicação de equipamentos específicos (pórticos, pérgulas, bancos, mesas de jogos,
etc.).

/ Definição preliminar das tipologias de vegetação (bosques, arbustos, forrações e
gramados):

Avenida Beiru MaL n" I 1,000, Balnedrio Meu Recanto - Ilha comprlda/sp - cEp: t t92s-000 -(t 3) 3g12-7000
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03-Projeto Executivo

O Projeto Executivo deverá ser composto poÍ:

r' Locação e definição dos passeios e equipamentos específicos;

r' Tipos de pavimentação;

r' Detalhes de elementos construídos específicos para o projeto paisagístico;

/ Definição e locação das espécies vegetais;

r' Lista de espécies a serem plantadas;

/ Memorial descritivo de procedimentos técnicos para a execução do plantio;

As entregas serão por meio de arquivos eletrônicos nos progÍamas usuais cAD,world, Excel e
outros.

Imagem do local da implantação do projeto.

Iha Comprida, 28 Junho de 2013

Juraci Brito de Oliveira
CREA: 5060104904/D

Diretor de Departamento de Projetos Obras e
Serviços

Avenida Beira Mar, n' I 1.000, Balneddo Meu Recanío - Ilha comprido/sp - cEp: 1192s-000 -(13) 3s12-7000
ww w. i I h a co mp r i da s p. g ov. b r



Prefeitura Municipal de llha Compridü. r rll ., ,,

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

ANEXO 2

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À
Prefeitura Municipal de Ilha Comprida
Divisão de Compras e Suprimentos

Ref.: Convite n' l20l

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E CONCORDÂNCIA

A _(razão social), inscrita no CNPJ/CPF
vem pelo seu representante legal, , inscrito no CPF
RG
do Edital de Licitação Ti
licitação.

declara
po Conv

, por este e na melhor forma de direito, que coúece os termos
iie Íf 1201_, e dos respectivos documentos anexos nâ

Declara, ainda que acatará integralmente quaisquer decisões que venham a ser tomadas
pela comissão permanente de licitações, ou pela prefeitura Municipai de Ilha comprida, quanto
a habilitação, classificação e adjudicação, ressalvados os direitos legais de recursos permitidos à
licitante.

Declara, finalmente, concordar com os expressos termos do edital e as exigências nele
contidas.

Por ser verdade Íirmo o presente.

Local, dia, mês, ano.
Assinatura e carimbo da licitante

Avenida Beba Mar, n" 11.000, Balnedrlo Mea Recanto - Ilha comprida/sp - cEp: 11925-000 -(13) 3812-7000
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRE§A)

À
Prefeitura Municipal de IIha Comprida
Divisão de Compras e Suprimentos

Ref.: Convite n' /201

EMP

DO NSÁVEL A ASSINA DO CO TO

Local, dia, mês, ano.
Assinatura e carimbo da licitante

Avenida Beiru Ma\ n' I1.000, Balneá o Meu Recanío - llha Comprida,/Sp - CEp: 1 t92S-000 -(13) 3S12-7000
www. il h ac omp r i da sp. gov. b r

DAD

J

cep:
lnscrição Estadual:

Agência: c/c:
()

Ramo de atividade:

Fax:

Site:

Cargo:

Razão Social:
Nome Fantasia:

lnscrição Municipal:
Banco:

Cidade/Estado:

C.P.F/C.N.P.J.:

Endereço:

Bairro:

Celular: ( )

Email:

Contato:

Nome:

Cargo na empresa:
Nacionalidade:

RG/órgão expedidor:
CPF:

Estado
civil:
Residência:

ANEXO 3

DADOS PARA ELABORAÇÃO DE EVENTUAL CONTRATO

Ç
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ANEXO 4

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À
Prefeitura Municipal de Ilha Comprida
Divisão de Compras e Suprimentos

Ref.: Convite no l20l

DECLARAÇÃO DE REPONSABILIDADE

A _(razão social), inscrita no CNPJ/CPF
vem pelo seu representante legal, inscrito no CPF
RG declara, por este e na melhor forma de direito, que assume inteira e
completa responsabilidade pela perfeita execução dos serviços nos termos do Edital de Licitação

Avenida Beira MaL n" 11.000, Batnedrio Meu Recanío - Itha comprida/sp - cEp: 92s-000 -(13) 3tt2-7000
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Tipo Convite n" l20l _.
Local, dia, mês, ano.

Assinatura e carimbo da licitante
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ANEXO 5

(PAPEL TIMBRADO DÀ EMPRXSA)

À
Prefeitura Municipal de Ilha Comprida
Divisão de Compras e Suprimentos

Ref.: Convite no t20t

DECLAF"AÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa _, CNPJÀ4F n" declara para
fins de participação no procedimento licitatório do CONVITEN" /201_, cumpnr
plenamente os requisitos para classifi car-se como Microempresa ou Empresa de pequeno porte,
nos termos do art. 3' da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. Declara-se,
ainda, ciente das responsabilidades administrativa, civil e criminal.

Local, dia, mês, ano.
Assinatura e carimbo da licitante

Avenida Beiru MaL n' I1.000, Barnedrio Meu Recanto - Irha comprido,/sp - cEp: 1192s-000 -(r3) 3s42-7000
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Pelo presente contrato, de um lado, a pREFEITIIRÁ Mt MCIPAL DE ILHA
COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no CNPJÀ,IF n" 64.037 .87210001-07, sediada na Av. Beira Mar
no 1 1.000, Balnerírio Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo,
representada, neste ato, pelo Prefeito Municipat, o Senhor DECIO JOSÉ VENTURA, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a empresa inscrita
no CNPJ/MF sob o no sediada na Rua no _, Bairro

CEP na Cidade de Estado de
neste ato representada pelo Seúor nacionalidade , estado

portador da Cédula de Identidade RG no _e inscrito no CPF/IVÍF. sob o

ANEXO 6

MINUTADE CONTRATO

CONTRÂTO NO 12013

domiciliado na Rua

a

civil
no . residente e
Cidade de
CONTRATADA, por força do
justo e acordado o seguinte:

Bairro_, na
doravante denominada simplesmente

Do _,
Estado de

1.1.- Por este Instrumento de Contrato, a CONTRATADA se obriga a execução de
elaboração de Projeto de de Projeto Paisagístico parque Linear o Rio candápuí, em diversos
Balneários, neste Município de rlha comprida, Estado de são paulo, de confàrmidade com as
documentações que integram o Edital de Licitação - Convite no /2013.

1,2,- Caberá a CONTRATADA o fomecimento de todos os materiais, equipamentos e mão
de obra necessários à perfeita execução dos serviços elencados.

CIIíITSUI,A TT - nA

2.1" os serviços serão executâdos pelo regime de empreitada por preço global, de acordo
com a proposta de preços da CONTRATADA constante do Convite no /2013.

2.2.- O prazo de execução dos serviços objeto deste contrato será de 60 (sessenta) dias,
contados da data de assinatura do presente instrumento de contrato pela coNTRATANTE.

CLíü§IJI.,A]ILNOIRECO

resultado do Edital de Licitação - Convite no t2013, tem entre si

cLíu§uLAr:no-oB,DIO

Avenlda Beira Mu, n" 11.000, Balneddo Mea Recanto - Ilha comprido/§p - cEp: I I92s-000 -(13) 3812-70M
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TERMO DE CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE
SERVrÇOS DE ELABORAÇÁO DE PROJETO
PAISAGÍSTICO PARQUE LINEAR O RIO
CANDAPUI, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ILIIA
COMPRIDA E A EMPRESA
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3.1.- Pela execução dos
CONTRATADA valor globat de R$

serviços objeto deste contrato

cLí.usurarv-noPA

, a CONTRATANTE pagará à
conforme proposta de preços no

processo licitatório tipo Convite n /2013.

4'l-.. . Os pagamentos serão efetuados posteriormente à efetiva entrega dos serviços, ficando
condicionado à apresentação da nota fiscal, deviàamente atestada pelo funcio'nário ,esponsavet peto
recebimento dos serviços, em até l0 (dez) dias úteis da data da emissão da nota fiscal no caixa da
Prefeitura, observado o disposto no art. 50 e no inciso II do § 4" do art. 40 da Lei no 8.666193,
considerando todas as retengões previstas em lei.

4,2.- 
. - O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das obrigações

assumidas pelo (a) CONTRATADO (a) no que se refere à habilitação e qualifica!ão exigidas na ticiiaçao.

CLIU§ULAV=NOÀEA,trJ§E

5'1.: o preço contratado permanecerá fixo e irreajustável pelo prazo de 12 (doze) meses,
conforme determinação contida na Lei n" 8.gg0, de z7.o5.lí94, ou óutro'diploma legàl que vier a

::Tlt:T*9-31 alterá-la ou sucedê-la. Após esse pràzo, o mesmo poderá ser ieajustadJ pelà variação
oos lndrces Uttctais Íornecidos pelo Govemo Federal, sendo o IpC _ FIpE.

CLÁITSUT A vI - Do P

6.r:- o presente contrato vigorará pero prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da data de
assinatura do presente instrumento de contrato peias pártes.

7'l'- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo o equipamento e
material necessário à execução dos serv,iços, bem como peloi profissionais empregados, inclusive petos
el:argos trabalhistas, previdenciá,rios, fiscais e comerciáis incidentes ou qr," r"rtu. á incidir sobre o
objeto do presente contrato.
Parágrafo- Único: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta
cláusula - Item 7.l, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pãgamento, nem poderá
onerar o objeto deste contrato.

7'2'' A CONTRATADA é obrigada a corrigir ou substituir, às suas expensas no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados.

7 '3'- A CONTRATADA é responsáver peros danos causados diretamente à
CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não
excluindo ou reduzindo essa 

_responsúili.iade a fiscàlização e acompaníamento exercido pelo
representante da CONTRATANTE, mencionado na cláusula oitava _ item g.l .

7'4'- A CONTRATADA se obriga a operar ôs equipamentos com pessoal especializado,
arcando com todas as despesas com_.manutenção dôs equipamentos, combustívil, salírios, encargos
sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impoitos e taras incidentes sobre o oújeto deste
contrato-
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7,5,- A CONTRA-|ADA. se obriga a fornecer todos os equipamentos de proteção
necessários à perfeita execução dos serviços, bem como, adotar procedimento de iegurança que garantam
a integridade fisica dos seus empregados, responsabilizando-sà por eventual acidlente ir" o.-111".111o.
venham a sofrer durante a execução dos serviçoi, objeto desta contratação.

7'6'- A CONTRATADA se obriga a executar os servigos dentro do prazo estabelecido na
cláusula segunda, item 2.2, deste instrumento.

7,7,- A CONTRATADA será representada, durante a execução do contrato, pelo(a)S"lhl{11__ _, na qualidade de seu preposto, especialmente designado para esse fim, aceito
pela CONTRATANTE.

11.1.-
o seu término.

Os serviços serão recebidos provisoriamente no pr.vo de 15 (quinze) dias, após

a) Provisoriamente: pelo Encarregado do Departamento Técnico da Prefeitura, mediante termo
de recebimento provisório, assinado pelas partes;
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1'1: _- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pero representante da
CONTRATANTE, especialmente designado para este fim, sendo o(a) Senho(a)

8'2'- Os recursos. financeiros para o atendimento do objeto do presente contrato, são
provenientes, do orçamento vigente, estando alocados na Dotação orçamentári; 15.451.0023.1030 do
Departamento de Obras e Serviços.

9.1.- No caso da inadimplência parciar ou totar do presente contrato, a coNTRATADA
sem,prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal no 8666/93, estaná sujeita as seguintes multas:
a)_ 57o (cinco por cento) do varor do contrato reajustado, por désatendimánto a" q"rui!u". a" .uu.
cláusulas;
b) 0,170. (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega dos serviços
ou término das etapas previstas no cronograma-fisico.

9'2'- A CONTRATADA poderá aceitar, a seu critério, as justificativas apresentadas para
eximir a CONTRATADA das penalidades prevista neste instrumento.

9.1:- As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente o contrâto ou aplique outras sanções previstas na Lei n"'g.666, dejunho de ieei.

CLí,u$lr.ax-nocÀ
10'1'- A inexecução total ou parcial do contrâto enseja a sua rescisão, com as consequências
previstas neste contrato e aquelas constantes da Lei n" g.666, de 2i dejunho de l9ó3.

l0'2'- O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das hipóteses
previstas no artigo 78, da Lei no 8.666/93, observado o disposto no aÍigo 79 da mencioíada Lei.
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b)_Definitivamente: pela Divisão Técnica de Engeúaria, mediante termo definitivo, assinado
pelas partes, após decorrido o prazo de observação, que comprove a adequação do objeto aos
termos contratuais.

!2,1- O presente instrumento está integralmente vinculado ao Convite no JZ0l3,
bem como a proposta de preços da CONTRATADA.

l1'-1j- o presente contrato é regurado expressamente pela Lei no g.666, de 2l de junho de
1993, além das demais disposições legais pertinentes, aplicáveis, inólusive, aos casos omissos. 

"

11.2 - Durante o período de observação a contÍatada ficará obrigada, a rcfazer a
sua cust4 as substituições e reparações reclamadas em consequência de vícios porventura
existentes, até que se lavre o termo de recebimento definitivo, sempre sem prejúzo da
responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços, nem ético-profissional ielà perfeita
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei, a que ficà sujeita a empresa.

0
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15.1- As partes elegem o foro da comarca de Iguape, com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questõeJ juàiciais ou extrajudiciàis ôriundas deste
contrato.

E, por estarem de acordo, subscrevem o presente contrato em 03 (três) vias, na
presença das duas testemunhas abaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os efeitos legais.

Ilha Comprida, _ de _ de 20_.

14.1.-

TESTEMT]ITIIIAS:
l'.-

Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contrato o valor global de R$

Prefeito Municipal

Contratada
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